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terça-feira, às 09 horas

FINALIDADE PÁGINA

Discussão e votação das Emendas da Comissão de Assuntos
Sociais ao Projeto de Lei nº 3/2024-CN, que "Dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária
de 2025 e dá outras providências".

Relatoria: Senador Fabiano Contarato.
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Humberto Costa

VICE-PRESIDENTE: Senadora Mara Gabrilli

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jayme Campos(UNIÃO)(3) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Renan Calheiros(MDB)(3)(6) AL 3303-2262 / 2269 /
2268

Soraya Thronicke(PODEMOS)(3) MS 3303-1775 2 Alan Rick(UNIÃO)(3)(6) AC 3303-6333
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3) PB 3303-2252 / 2481 3 Marcelo Castro(MDB)(3)(6) PI 3303-6130 / 4078
Giordano(MDB)(3) SP 3303-4177 4 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(3)(6) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(23)(3) AM 3303-6230 5 Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 3303-3100 / 3116
Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148 6 Weverton(PDT)(3) MA 3303-4161 / 1655
Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427 7 Alessandro Vieira(MDB)(3) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050 8 Fernando

Dueire(MDB)(10)(15)(16)(14)(17)(18)
PE 3303-3522

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(2)(8) PR 3303-6301 1 Otto Alencar(PSD)(2) BA 3303-3172 / 1464 /
1467

Mara Gabrilli(PSD)(2) SP 3303-2191 2 Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768
Zenaide Maia(PSD)(2) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
3 Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790

Jussara Lima(PSD)(2) PI 3303-5800 4 Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099
Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423

Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Ana Paula Lobato(PDT)(2) MA 3303-2967 7 Sérgio Petecão(PSD)(2)(8) AC 3303-4086 / 6708 /

6709

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517 1 Rogerio Marinho(PL)(21)(22)(19)(1) RN 3303-1826
Eduardo Girão(NOVO)(1) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
2 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370

Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 3 Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Laércio Oliveira(PP)(9)(1) SE 3303-1763 / 1764 1 Carlos Portinho(PL)(12)(9)(11)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dr. Hiran(PP)(9)(1) RR 3303-6251 2 Astronauta Marcos Pontes(PL)(20)(5)(9)(13) SP 3303-1177 / 1797
Damares Alves(REPUBLICANOS)(9)(1) DF 3303-3265 3 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9)(1) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares, e os
Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados
membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e Flávio Arns,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, Weverton e
Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(5) Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(8) Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador  Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(9) Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro suplente; e os
Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-
GABLID/BLPPREP).

(10) Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 57/2023-BLDEM).

(11) Em 15.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 40/2023-
GABLID/BLALIAN).

(12) Em 15.08.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar Vanguarda,
na comissão (Of. nº 137/2023-BLVANG).

(13) Em 30.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Partido União Brasil (Of. nº 44/2023-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 13.09.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 139/2023-BLDEM).

(15) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(16) Em 10.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 172/2023-
BLDEM).

(17) Em 05.12.2023, o Senador Eduardo Braga deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 182/2023-
BLDEM).

(18) Em 13.06.2024, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 62/2024-
BLDEM).

(19) Em 20.06.2024, o Senador Flávio Azevedo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 33/2024-BLVANG).

(20) Em 09.10.2024, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar
Vanguarda, na comissão (Of. nº 57/2024-GABLID/BLALIAN).
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(21) Em 18.10.2024, o Senador Flavio Azevedo deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 743/2024-GSRMARIN).

(22) Em 21.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 52/2024-
BLVANG).

(23) Em 29.11.2024, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. 38/2024-GLMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): SAULO KLÉBER RODRIGUES RIBEIRO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 10 de dezembro de 2024
(terça-feira)

às 09h

PAUTA

42ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Emendas ao PLN 3/2024 - LDO 2025

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Inserção do Relatório. (10/12/2024 09:13)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/12/2024 às 09:13.
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Pauta da 42ª Reunião Extraordinária da CAS, em 10 de dezembro de 2024 2

Emendas ao PLN 3/2024 - LDO 2025
Finalidade:

Discussão e votação das Emendas da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto
de Lei nº 3/2024-CN, que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da
Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências".

Relatoria: Senador Fabiano Contarato.
Anexos da Pauta

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/12/2024 às 09:13.
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SENADO FEDERAL 
Comissão de Assuntos Sociais 
 

 

PARECER Nº     , DE 2024 

 

  

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS - CAS, sobre as emendas a serem 
apresentadas ao Projeto de Lei nº 3, de 
2024-CN, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício financeiro de 
2025. 

 
 
 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

 

I – RELATÓRIO 

Conforme o disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos 

termos da Resolução nº 1, de 2006-CN, encontra-se em tramitação, no 

Congresso Nacional, o Projeto de Lei nº 3, de 2024-CN, que dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício de 2025 (PLDO 2025). A futura Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para 2025 (LDO 2025) orientará a elaboração da lei 

orçamentária anual, compreenderá as metas e prioridades para a administração 

pública federal, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 

estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

De acordo com as normas de tramitação do PLDO 2025, cujos 

fundamentos são lançados pela citada Resolução nº 1, de 2006-CN, e pelo 

Parecer Preliminar da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
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SENADO FEDERAL 
Comissão de Assuntos Sociais 
 

Fiscalização (CMO), esta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) tem 

competência para propor emendas ao projeto, devendo fazê-lo na condição de 

autor de emenda coletiva. 

As regras para apresentação, admissão e acolhimento de emendas 

ao PLDO 2024 estão delineadas na Parte Especial do Parecer Preliminar da 

CMO. No presente contexto, cumpre realçar que as emendas passíveis de serem 

apresentadas pelas comissões permanentes podem ser categorizadas em dois 

grupos: i) emendas para inclusão de ação orçamentária no Anexo de Prioridades 

e Metas, limitadas ao máximo de três emendas (item 2.2.2 - b do Parecer 

Preliminar); ii) emendas de texto, sem limite para o número de emendas (itens 

2.1.3 “a” e 2.1.4 do Parecer Preliminar). 

Vale destacar, também, que o Parecer Preliminar estabelece, no 

item 2.3.1, que somente serão admitidas emendas de comissão permanente do 

Congresso Nacional ou de suas Casas que observem as competências 

regimentais do autor1 e estejam acompanhadas da ata da reunião em que se 

decidiu por sua apresentação; e no item 2.3.4, que não serão admitidas emendas 

que contrariem norma constitucional, legal ou regimental.  

Além disso, o item 2.3.5 do Parecer dispõe que serão inadmitidas 

as emendas que pretendam incluir, no Anexo de Prioridades e Metas, 

programações que não correspondam a competência exclusiva ou comum da 

União, nos termos da Constituição Federal, ou que destinem recursos a 

despesas obrigatórias, classificadas com indicador de resultado primário igual a 

1 (RP 1). 

Encontram-se sob análise desta Comissão 2 (duas) propostas de 

emenda de texto, relacionadas no Anexo I do presente Relatório, e 47 (quarenta 

 
1 Regimento Interno do Senado Federal - Art. 100. À Comissão de Assuntos Sociais compete 
opinar sobre proposições que digam respeito a: I - relações de trabalho, organização do sistema 
nacional de emprego e condição para o exercício de profissões, seguridade social, previdência 
social, população indígena e assistência social; II - proteção e defesa da saúde, condições e 
requisitos para remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, 
pesquisa, tratamento e coleta de sangue humano e seus derivados, produção, controle e 
fiscalização de medicamentos, saneamento, inspeção e fiscalização de alimentos e competência 
do Sistema Único de Saúde; III - (Revogado); IV - outros assuntos correlatos. 

S
F

/
2

4
7

5
6

.
6

9
3

0
5

-
5

1

8



SENADO FEDERAL 
Comissão de Assuntos Sociais 
 

e sete) propostas de emenda para inclusão de meta no Anexo de Prioridades e 

Metas, listadas no Anexo II. Não foram apresentadas propostas de 

cancelamento de meta. 

 

II – ANÁLISE 

No que se refere às emendas ao texto apresentadas, entendemos 

que todas observam as competências regimentais desta Comissão. Inexistindo 

limitação quantitativa para tal modalidade de emenda, somos pela apresentação 

da integralidade das propostas oferecidas pelos nobres pares. 

Já em relação às emendas para inclusão de meta, todas também 

vinculadas à área de atuação da CAS, nota-se um sério descompasso entre o 

número de propostas de emendas de inclusão de metas no Anexo de Prioridades 

e Metas sugeridas (47) e a quantidade máxima de emendas que a Comissão 

poderá apresentar (3). O inegável mérito das propostas apenas acentua o 

impasse e agrava a dificuldade da escolha. 

Nesse sentido, após acurado exame em torno da questão, 

resolvemos levar em conta para a escolha a frequência com que as propostas 

se repetiram, procurando com isso atender ao maior número de parlamentares 

proponentes. 

Vale ressaltar que o mérito de cada emenda no contexto geral do 

orçamento será devidamente avaliado, no momento oportuno, pela Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela apresentação, por esta Comissão, 

das emendas ao texto do PLDO 2025 elencadas no Anexo I bem como das 

seguintes emendas de inclusão de meta no Anexo de Prioridades e Metas:  
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SENADO FEDERAL 
Comissão de Assuntos Sociais 
 

Código/Descrição da ação Unidade 
de medida 

Meta 
física 

 
Autores 

 

8581 - Estruturação da Rede de 
Serviços de Atenção Primária à 
Saúde e Saúde Bucal 

Unidade  
Estruturada 
(unidade) 

1.000 

Ana Paula Lobato, 
Jussara Lima, 
Mara Gabrilli, 
Paulo Paim, 
Styvenson Valentim e 
Veneziano Vital do Rêgo 
 

219G - Estruturação Da Rede de 
Serviços e Fortalecimento da 
Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) 

Serviço 
Estruturado 
(unidade) 

1.000 

Ana Paula Lobato, 
Jussara Lima, 
Leila Barros, 
Mara Gabrilli, 
Styvenson Valentim, 
Veneziano Vital do Rêgo e  
Wilder Morais 

8535 - Estruturação de Unidades 
de Atenção Especializada em 
Saúde 

Serviço 
Estruturado 
(unidade) 

1.000 
 

Ana Paula Lobato, 
Jussara Lima, 
Mara Gabrilli, 
Styvenson Valentim e 
Veneziano Vital do Rêgo 

 
 

Por fim, sugerimos que a secretaria da comissão adote as 

providências que se fizerem necessárias à formalização e à apresentação das 

emendas junto à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização (CMO), inclusive quanto aos ajustes técnicos. 

 

 

Sala da Comissão, 10 de dezembro de 2024 

 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
Relator 
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SENADO FEDERAL 
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ANEXO I – EMENDAS DE TEXTO APRESENTADAS 

Emenda 
nº 

Senador (a) 
Autor(a) 

Tipo de 
Emenda 

Parte 
Emendada Dispositivo 

11 Flávio Arns LDO-TXT 

Corpo da 
Lei, Cap V, 

Seção I, 
Subseção 
IV, Art. 86, 

Inciso I, 
Alínea b 

b) aquisição de material 
permanente; 

43 Humberto 
Costa LDO-TXT 

Corpo da 
Lei, Cap IV, 

Seção X, 
Subseção II, 

Art. 76 

Art. 76.  As emendas ao Projeto de 
Lei Orçamentária de 2025, exceto 

as emendas de relator-geral 
destinadas à correção de erros e 

omissões, somente poderão alocar 
recursos para programação de 

natureza discricionária. 
 
 

ANEXO II – EMENDAS PARA INCLUSÃO DE AÇÃO NO ANEXO DE 
PRIORIDADES E METAS  

 
EMENDAS DE INCLUSÃO E ACRÉSCIMO DE METAS APRESENTADAS AO 

 PLDO 2024 (PLN 4/2023) 
Emenda 

nº 
Senador (a) 

Autor (a) Tipo Meta 
Pretendida Ação 

1 Styvenson 
Valentim LDO-MET 1000 

8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

2 Styvenson 
Valentim LDO-MET 10000 

8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

3 Styvenson 
Valentim LDO-MET 1000 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

4 Mara Gabrilli LDO-MET 120 
8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 

UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

5 Mara Gabrilli LDO-MET 150 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

6 Mara Gabrilli LDO-MET 4000 
8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

7 Wilder Morais LDO-MET 50000 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 
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SENADO FEDERAL 
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EMENDAS DE INCLUSÃO E ACRÉSCIMO DE METAS APRESENTADAS AO 
 PLDO 2024 (PLN 4/2023) 

Emenda 
nº 

Senador (a) 
Autor (a) Tipo Meta 

Pretendida Ação 

8 Ana Paula 
Lobato LDO-MET 2000 

8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

9 Ana Paula 
Lobato LDO-MET 10000 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

10 Ana Paula 
Lobato LDO-MET 4000 

8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

12 Damares 
Alves LDO-MET 30 

21G0 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

13 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 300 

8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

14 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 100 

8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

15 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 100 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

16 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 300 

8948 - IMPLEMENTAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS SOCIAIS DE ACESSO 
À ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E 

PRODUÇÃO DE ALIMENTOS NA 
ZONA RURAL 

17 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 200 219E - AÇÕES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

18 Paulo Paim LDO-MET 50000 

20YR - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 
PELO SISTEMA DE GRATUIDADE 

19 Paulo Paim LDO-MET 150000 

20YU - FISCALIZAÇÃO DE 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
INSPEÇÃO EM SEGURANÇA E 

SAÚDE NO TRABALHO 

20 Paulo Paim LDO-MET 30000 
8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

21 Paulo Paim LDO-MET 300000 8305 - ATENÇÃO DE REFERÊNCIA E 
PESQUISA CLÍNICA 

22 Paulo Paim LDO-MET 300 20QH - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
PARA A SAÚDE 

S
F

/
2

4
7

5
6

.
6

9
3

0
5

-
5

1

12



SENADO FEDERAL 
Comissão de Assuntos Sociais 
 

EMENDAS DE INCLUSÃO E ACRÉSCIMO DE METAS APRESENTADAS AO 
 PLDO 2024 (PLN 4/2023) 

Emenda 
nº 

Senador (a) 
Autor (a) Tipo Meta 

Pretendida Ação 

23 Paulo Paim LDO-MET 50000 

20YR - MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 
FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 
PELO SISTEMA DE GRATUIDADE 

24 Paulo Paim LDO-MET 150000 

20YU - FISCALIZAÇÃO DE 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
INSPEÇÃO EM SEGURANÇA E 

SAÚDE NO TRABALHO 

25 Paulo Paim LDO-MET 30000 
8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

26 Paulo Paim LDO-MET 300000 8305 - ATENÇÃO DE REFERÊNCIA E 
PESQUISA CLÍNICA 

27 Paulo Paim LDO-MET 300 20QH - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
PARA A SAÚDE 

28 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 300 

8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

29 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 100 

8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 
UNIDADES DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

30 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 100 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

31 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 300 

8948 - IMPLEMENTAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS SOCIAIS DE ACESSO 
À ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E 

PRODUÇÃO DE ALIMENTOS NA 
ZONA RURAL 

32 Veneziano 
Vital do Rêgo LDO-MET 200 219E - AÇÕES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

33 Soraya 
Thronicke LDO-MET 100 

21BO - DIREITOS PLURIÉTNICOS 
CULTURAIS E SOCIAIS DOS POVOS 

INDÍGENAS 

34 Soraya 
Thronicke LDO-MET 100 

21FZ - PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 

IDOSA 

35 Leila Barros LDO-MET 150 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

36 Leila Barros LDO-MET 70000 

8948 - IMPLEMENTAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS SOCIAIS DE ACESSO 
À ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO E 

PRODUÇÃO DE ALIMENTOS NA 
ZONA RURAL 
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37 Jussara Lima LDO-MET 440 
21D9 - ESTRUTURAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA 

38 Jussara Lima LDO-MET 100000 

2798 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA PROMOÇÃO DA 

SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL 

39 Jussara Lima LDO-MET 1000 
8535 - ESTRUTURAÇÃO DE 

UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

40 Jussara Lima LDO-MET 1000 
8581 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE E SAÚDE BUCAL 

41 Jussara Lima LDO-MET 20000 

20GG - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO 
SOCIOECONÔMICA DE PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL (PROGRAMA ACREDITA NO 

PRIMEIRO PASSO) 

42 Jussara Lima LDO-MET 1000 

219G - ESTRUTURAÇÃO DA REDE 
DE SERVIÇOS E FORTALECIMENTO 
DA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS) 

44 Humberto 
Costa LDO-MET 10 

21CE - IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE 

45 Humberto 
Costa LDO-MET 440 

21D9 - ESTRUTURAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA 

46 Humberto 
Costa LDO-MET 20000 

20GG - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO 
SOCIOECONÔMICA DE PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL (PROGRAMA ACREDITA NO 

PRIMEIRO PASSO) 

47 Humberto 
Costa LDO-MET 20000 

20GG - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO 
SOCIOECONÔMICA DE PESSOAS EM 

SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL (PROGRAMA ACREDITA NO 

PRIMEIRO PASSO) 

48 Humberto 
Costa LDO-MET 10 

21CE - IMPLEMENTAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

À SAÚDE 

49 Humberto 
Costa LDO-MET 440 

21D9 - ESTRUTURAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA 
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